
CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI - RS 
PALÁCIO RINCÃO DA CRUZ

PROJETO DE LEI N°:  008– 2013 – 0L

APROVADO EM SESSÃO: Dia 28/05/2013
         
                                                                                                  E M E N T A

Altera  a  Lei  Municipal  nº  3.244/2007,  Código  de 
Posturas do Município de Itaqui, proibindo o uso de 
sinalizadores  e  fogos  de  artifício  no  interior  dos 
estabelecimentos que especifica.

Art. 1º. A Lei Municipal nº 3.244/2007 passa a ter a seguinte redação:

“…................

Art. 260. ….............
…..............

Parágrafo único .  É proibido o uso ou disparo de fogos de artifício,  sinalizadores  ou 
similares  no  interior  de  casas  comerciais,  casas  de  diversão,  salas  de  espetáculo,  clubes  e 
similares.

PENA : Multa de 200 UPRMs e suspensão temporária ou cassação definitiva do alvará de 
funcionamento do estabelecimento

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições.

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Vereador ÉBER ESCOBAR DE ALMEIDA,
Presidente.

Publicação:
Período: 29 / 05 / 2013  à   29 / 06 / 2013
Local: Murais da Câmara (Dec. nº 360/02)
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JUSTIFICATIVA

As evidentes  consequências  que podem advir  do uso deste  tipo  de artefato  em áreas 
internas de estabelecimentos como os elencados no texto proposto, sujeitam as pessoas a perigos 
extremados, cujo maior exemplo é a recente tragédia ocorrida na Boate Kiss, em Sta. Maria, RS, 
como também em outros países (Argentina e EUA), onde,  como é notoriamente  sabido, um 
grande número de pessoas perdeu suas vidas em decorrência de incêndio deflagrado pelo uso de 
sinalizadores na parte interna daquele local.
Daí  a necessidade de ser introduzida uma regra específica no Código de Posturas,  prevendo 
penas bastante severas para que seja inibido este tipo de ato.

Câmara de Vereadores em, 20 de maio de 2013.

Ver. LAURO LUIZ HENDGES
Bancada do PDT
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